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tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 
podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no 
processo seleção. 
5.3 Os proponentes negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por 
concorrer às cotas (opção presente na ficha de inscrição dos projetos) que 
atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas 
para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preen-
chimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concor-
rência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.
5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não 
preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acor-
do com a ordem de classificação. 
5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para 
o cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o 
número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra 
categoria de cotas.
5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as va-
gas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, 
sendo direcionadas para os demais proponentes aprovados, de acordo com 
a ordem de classificação.
5.7 Para concorrer às cotas étnico-raciais, os proponentes deverão autode-
clarar-se no ato da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que 
trata o Anexo VI.
5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá 
ser solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê 
formado por membros de entidades representativas.
5.9 Os grupos/coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às co-
tas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 
I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente 
composto por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;
II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que 
possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de 
liderança no projeto cultural; e
III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam 
equipe do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras 
(pretas e pardas) ou indígenas.
5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo 
ou coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos 
descritos nos itens acima, observando o item 5.7
6. PRAZO PARA SE INSCREVER
6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação 
obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 22 de setembro e 23 de outubro de 
2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no ende-
reço eletrônico http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual
6.2 Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastra-
dos no mapa cultural.pa.gov.br.
6.3 Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídi-
cas e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente 
na sede da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados 
via Correios.
6.4 Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não 
precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem 
necessárias até a data de envio de sua inscrição.
6.5 O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusu-
las e condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as 
obrigações, bem como a observância dos regulamentos administrativos e 
das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 
alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento ad-
ministrativo e execução dos serviços.
6.6 Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira 
física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de 
inscrição anexados no formato PDF.
6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências 
do presente edital serão indeferidas.
6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de 
dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.
7. COMO SE INSCREVER
7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no http://
www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual
7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata 
o item 7.3 por meio do http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual
7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar 
sua inscrição:
7.3.1 Pessoa Física:
7.3.1.1 Formulário de Inscrição: proposta cultural contendo informações 
gerais sobre o projeto, como por exemplo: nome, objetivo, meta, equipe, 
conceito artístico-cultural, relevância da ação para a comunidade/região/
Estado, entre outras informações que o/a proponente considere impor-
tantes para o conhecimento da proposta. Além do formulário de inscrição, 
serão solicitados os seguintes documentos em PDF: 
I - Para Curta iniciante:
a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 01 (uma) página, apre-
sentando os personagens, o tempo e o local onde a história se passa, 
indicando o arco narrativo;
b) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 03 (três) páginas; 
II - Para Curtas-metragens de ficção: 
a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 01 (uma) página e 
meia, apresentando os personagens, o tempo e o local onde a história se 
passa, indicando o arco narrativo; 
b) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 05 (cinco) páginas; 
c) Proposta Estética da obra audiovisual, apresentando um conjunto de 
imagens que apresentem uma pesquisa de referências estéticas do filme.

III - Para Curtas-metragens de documentário:
a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 1 (uma) página, apre-
sentando os personagens, o tempo e o local onde a história se passa, 
indicando o arco narrativo. 
b) Proposta Estética da obra audiovisual, apresentando um conjunto de 
imagens que apresentem uma pesquisa de referências estéticas do filme.
IV - Para Curtas-metragens de animação.
a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 01 (uma) página e 
meia, apresentando as personagens, o tempo e o local onde a história se 
passa, indicando o arco narrativo; 
b) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 05 (cinco) páginas;
c) Concept: representação visual de cenários, personagens, objetos e 
acessórios do roteiro da animação. 
7.3.1.2 Planilha orçamentária (grandes itens, Anexo VII);
7.3.1.3 Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações 
de atuação na área; 
7.3.1.4 Documentos pessoais do proponente CPF e RG;
7.3.1.5 Comprovante de Endereço do Proponente ou Declaração de Re-
sidência (no caso do proponente não possuir documento em seu nome)
7.3.1.6 Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência (se 
for o caso); 
7.3.1.7 Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se enquadre.
7.3.1.8 Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxi-
liar na avaliação do mérito cultural do projeto. 
7.3.2 Pessoa Jurídica:
7.3.2.1 Formulário de Inscrição:proposta cultural contendo informações 
gerais sobre o projeto, como por exemplo: nome, objetivo, meta, equipe, 
conceito artístico-cultural, relevância da ação para a comunidade/região/
Estado, entre outras informações que o/a proponente considere importan-
tes para o conhecimento da proposta. Além do formulário de inscrição no 
formulário, serão solicitados os seguintes documentos em PDF: 
I - Desenvolvimento de projeto de audiovisual: 
a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 10 (dez) páginas, apre-
sentando as personagens, o tempo e o local onde a história se passa, 
indicando o arco narrativo;
II - Longa-metragem e obra seriada de ficção:
a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 10 (dez) páginas, apre-
sentando as personagens, o tempo e o local onde a história se passa, 
indicando o arco narrativo;
b) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 20 (vinte) páginas;
c) Proposta estética da obra audiovisual, apresentando um conjunto de 
imagens que apresentem uma pesquisa de referências estéticas do filme.
III - Longa-metragem e obra seriada de documentário:
a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 10 (dez) páginas, apre-
sentando as personagens, o tempo e o local onde a história se passa, 
indicando o arco narrativo. 
b) Proposta estética da obra audiovisual, apresentando um conjunto de 
imagens que apresentem uma pesquisa de referências estéticas do filme.
IV - Obra seriada de animação:
a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 10 (dez) páginas, apre-
sentando as personagens, o tempo e o local onde a história se passa, 
indicando o arco narrativo;
b) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 20 (vinte) páginas;
c) Concept: representação visual de cenários, personagens, objetos e 
acessórios do roteiro da animação.
V -  Finalização de Obras de Audiovisual:
a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 10 (dez) páginas, apre-
sentando as personagens, o tempo e o local onde a história se passa, 
indicando o arco narrativo;
b) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 20 (vinte) páginas;
c) Proposta estética da obra audiovisual, apresentando um conjunto de 
imagens que apresentem uma pesquisa de referências estéticas da obra.
7.3.2.2 Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ;
7.3.2.3 Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos 
casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de 
organizações da sociedade civil;
7.3.2.4 Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Re-
sidência (no caso do proponente não possuir documento em seu nome);
7.3.2.5 Documentos pessoais do proponente CPF e RG;
7.3.2.6 Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 
7.3.2.7 Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência (se for o caso); 
7.3.2.8 Certificado de inscrito na Agência Nacional do Cinema (ANCINE), exceto MEI.
7.3.2.9 Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se enquadre.
7.3.2.10 Outros documentos que o proponente julgar necessário para au-
xiliar na avaliação do mérito cultural do projeto. 
7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualida-
de visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 
7.5 Cada Proponente poderá concorrer, e ser selecionado individualmente 
ou como representantes de coletivo, com apenas 1 (um) projeto, no má-
ximo. Neste edital.
7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, 
desde que sejam com projetos diferentes. 
7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será 
considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.
7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não 
superior a 12 meses.
7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atua-
lizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais 
de comunicação da SECULT/PA.
7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.
7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de 
origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação 


